
RESOLUÇÃO Nº 822, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  Aquisição  de  Material  de

Expediente 

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  –  COMAS/NH,  no  uso  das

atribuições legais que lhe confere o artigo 2º da Lei Complementar nº 3, de 02 de fevereiro de 1996, e 

CONSIDERANDO o Ofício 025/2022 – COMAS/NH.

CONSIDERANDO as  deliberações  da  reunião  Plenária  ocorrida  em  18  de  outubro  de  2022,

registradas na Ata nº 097/2022.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a aquisição de Material de Expediente com recursos do IGD SUAS, os 3% destinados

ao COMAS/NH, conforme tabela abaixo:

Id Material Quantidade 
Valor Unitário
aproximado

Valor Total do Item 

66502  Folha Papel A4 branca. Pacote com 500 folhas 40 R$ 18,25 R$ 730,00

88372  Pasta Suspensa 50 R$ 2,40 R$ 120,00

15598  Visor e Etiqueta para pasta suspensa 1 R$ 7,50 R$ 7,50

86 Grampeador 2 R$ 8,48 R$ 16,96

90 Perfurador 2 R$ 15, 08 R$ 30,16

179 Fita larga transparente 10 R$ 3,78 R$37,80

90194 Extrator de Grampo 5 R$ 1.20 R$ 6,00

71729 Corretivo em fita, aprox. 12m Xb4,2mm 2 R$  7,15 R$ 14,30

90895
Papel de desenho tamanho A3, branco, gramatura
180gr/M², pacote com 20 folhas. 

10 R$ 10,00 R$ 100,00

Valor total R$ 1.062,72

Art. 3º  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  no  endereço  eletrônico:

www.novohamburgo.rs.gov.br/conselhos/comas/publicacoes

CARLOS LUIZ SPENGLER
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